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LEI Nº 6.275, DE 09 DE MARCO DE 2022 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 46 DA 

LEI MUNICIPAL Nº 5.536, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE 

O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. O art. 46 da Lei Municipal nº 5.536, de 10 de dezembro de 2015, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 46. As glebas em processo de desmembramento inseridas no perímetro 

urbano, com área acima de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados}, não incluídas 

em áreas desmembradas de maior porção na vigência da Lei Federal 6766/1979, 

estão sujeitas à transferência ao Município de área destinada ao uso público ou 

valor monetário referente à área desmembrada, na seguinte proporção: 

1 - Glebas com área acima de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) até 30.000 m2 

(trinta mil metros quadrados), estão sujeitas à transferência de 7% (sete por cento) 

da área útil parcelável a ser desmembrada para espaços livres de uso público e/ou 

equipamentos comunitários ou valor monetário referente a 4% (quatro por cento) da 

área útil parcelável a ser desmembrada; 

li - Glebas com área acima de 30.000m2 (trinta mil metros quadrados), estão 

sujeitas à transferência de 10% (dez por cento) da área útil parcelável a ser 

desmembrada para espaços livres de uso público ou equipamentos comunitários ou 

valor monetário referente a 6% (seis por cento) da área útil parcelável a ser 

desmembrada. 
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§ 1 º. Em casos de relevante interesse público, devidamente justificado, o município 

pode optar que seja transferida área para destinação ao uso público. 

§ 2º. Caso o interessado opte pela transferência do valor monetário referente aos 

percentuais descritos nos incisos 1 e li do caput, o imóvel deverá passar por 

avaliação da COPEA - Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis para 

definição do valor a ser transferido ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
~ 

Territorial à vista. 

§3º As glebas em processo de desmembramento de áreas destinadas a 

parcelamento por loteamento serão isentas das transferências de área ao município 

mencionadas no caput, desde que a aprovação de ambos os parcelamentos 

ocorram em ato contínuo, sejam publicados no mesmo decreto de aprovação e 

registrados no prazo de 180 dias, devendo constar na matrícula da área 

desmembrada a afetação para a implantação do loteamento aprovado. 

§4º. Para os casos descritos no §2º, na hipótese de não ser efetuado o registro do 

loteamento no prazo definido no artigo 24, serão automaticamente revogadas as 

isenções das transferências de áreas ao município, restituindo a obrigatoriedade de 

doação conforme incisos 1 e li do caput, sob pena de cancelamento da aprovação 

do desmembramento. 

§5º. O proprietário do terreno deverá assinar Termo de Compromisso e 

Autorização, no qual se comprometerá a registrar o loteamento na área 

desmembrada para fazer jus à isenção das transferências de área do caput; que 

caso desista da implantação do loteamento procederá com a transferência de área 

ou valores devidos conforme incisos 1 e li do caput e que, caso não promova o 

registro nos prazos do artigo 24 da Lei 5536/2015 e não transfira a área ou valores 

devidos, autoriza o cancelamento do desmembramento pelo Cartório de Registro 

Geral de Imóveis. 

§6º. No caso de não promover o registro do loteamento na área desmembrada ou 

da desistência no registro do loteamento, o interessado deverá proceder com a 

transferência da área devida ou do valor monetário em no máximo 30 (trinta) dias 
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após a caducidade da aprovação do loteamento ou após manifestação de 

desistência, mediante aprovação de processo técnico de parcelamento da área a 

ser transferida, se for o caso, da elaboração e registro de escritura pública de 

doação ao município ou da apresentação do comprovante de transferência do valor 

monetário ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial. 

§7°. Se após 30 (trinta) dias da caducidade da aprovação do loteamento o 
~ 

interessado não proceder com a transferência do caput, o município solicitará ao 

Cartório de Registro Geral de Imóveis competente o cancelamento do 

desmembramento, conforme Termo de Compromisso e Autorização." 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cariacica, 09 de março de 2022. 

EUC AMPAIO JÚNIOR 

PROC.: 2952/2022 - 3697/2022 - 8263/2022 
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LEI N º 6.275, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 46 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.536, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2015, QUE DISPÕE SOBRE O PARCE~MENTO 
DO SOLO URBANO DO MUNICIPIO DE 
CARIACICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARI ACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1°. o art. 46 ~a Lei Municipal nº 5.536, de 
10 de dezembro de 2015, passa a vigorar com 
as segui ntes alterações: 
"Art. 46. As glebas em processo de 
desmembramento inseridas no perímetro 
urbano, com área acima de 20.000 m 2 (vinte 
mil metros quadrados) , não incluídas em áreas 
desmembradas de maior porção na vigência da 
Lei Federal 6766/ 1979, estão sujeitas à 
t ransferência ao Município de área destinada ao 
uso público ou valor monetário referente à área 
desmembrada, na seguinte proporção: 
I - Glebas com área acima de 20.000 m 2 (vinte 
mil metros quadrados) até 30.000 m 2 (trinta 
mil metros quadrados), estão sujeitas à 
transferência de 7% (sete por cento) da área 
útil parcelável a ser desmembrada para espaços 
livres de uso público e/ou equipamentos 
comunitários ou va lor monetário referente a 4% 
(quatro por cento) da área útil parcelável a ser 
desmembrada; 
II - Glebas com área acima de 30.000m2 (tr inta 
mil metros quadrados), estão sujeitas à 
transferência de 10% (dez por cento) da área 
útil parcelável a ser desmembrada para espaços 
livres de uso público ou equipamentos 
comunitários ou va lor monetário referente a 6% 
(seis por cento) da área útil parcelável a ser 
desmembrada. 
§ 1 °. Em casos de relevante interesse público, 
devidamente justificado, o município pode optar 
que seja transferida área para destinação ao 
uso público. 
§ 2°. Caso o interessado opte pela transferência 
do valor monetár io referente aos percentuais 
descritos nos incisos I e II do caput, o imóvel 
deverá passar por avaliação da COPEA -
Comissão Municipal de Avaliação de I móveis 
para definição do valor a ser transferido ao 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial 
à vista. 
§3° As glebas em processo de 
desmembramento de áreas destinadas a 
parcelamento por loteamento serão isentas das 
transferências de área ao município 
mencionadas no caput, desde que a aprovação 
de ambos os parcelamentos ocorram em ato 
contínuo, sejam publicados no mesmo decreto 
de aprovação e registrados no prazo de 180 
dias, devendo constar na matricula da área 
desmembrada a afetação para a implantação do 
loteamento aprovado. 

§4º . Para os casos descritos no §2°, na hipótese 
de não ser efetuado o registro do loteamento no 
prazo definido no artigo 24, serão 
automaticamente revogadas as isenções das 
transferências de áreas ao município, 
rest ituindo a obrigatoriedade de doação 
conforme incisos I e II do caput, sob pena de 
cancelamento da aprovação do 
desmembramento . 
§5º. O proprietário do terreno deverá assinar 
Termo de Compromisso e Autorização, no qual 
se comprometerá a registrar o loteamento na 
área desmembrada para fazer jus à isenção das 
transferências de área do caput; que caso 
desista da implantação do loteamento 
procederá com a transferência de área ou 
valores devidos conforme incisos I e II do caput 
e que, caso não promova o registro nos prazos 
do artigo 24 da Lei 5536/2015 e não t ransfira a 
área ou valores devidos, autoriza o 
cancelamento do desmembramento pelo 
Cartório de Registro Geral de Imóveis. 
§6°. No caso de não promover o registro do 
loteamento na área desmembrada ou da 
desistência no registro do loteamento, o 
interessado deverá proceder com a 
transferência da área devida ou do valor 
monetário em no máximo 30 (trinta) dias após 
a caducidade da aprovação do loteamento ou 
após manifestação de desistência, mediante 
aprovação de processo técnico de parcelamento 
da área a ser transferida, se for o caso, da 
elaboração e registro de escritura pública de 
doação ao município ou da apresentação do 
comprovante de t ransferência do valor 
monetário ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Territorial. 
§7°. Se após 30 (tr inta) dias da caducidade da 
aprovação do loteamento o interessado não 
proceder com a transferência do caput, o 
município solicitará ao Cartório de Registro 
Geral de Imóveis competente o cancelamento 
do desmembramento, conforme Termo de 
Compromisso e Autorização." 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica, 09 de março de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.276, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.840/2011, QUE 
CRIA NO ÂMBITO DA COORDENAÇÃO DE 
PROJETOS SOCIAIS PARA IDOSOS, 
SUBORDINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, O ÓRGÃO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO AO IDOSO - PROIDOSO, co~ o 
OBJETIVO DE APLICAR AS SANÇOES 
PECUNIÁRIAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 56 A 
58 DA LEI FEDERAL N. 0 10. 741/03 (ESTATUTO 
DO IDOSO). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 
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